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APPRÈSÉNTADO Á SOCIEDADE CüLTO a' Sd-
ENCIÁ SOBRE A TIIESE :

O que soja voto? sua divisão ?
qual deva-se sustentar o veto

absoluto ou o suspensivo?

i

Senhores. Houve um tempo em queum povo opprimido pelos nobres, one-
rado de grandes tributos, completamente
espesinhado cm seus direitos, retirou-se
da cidade natal. Refiro-me ao povo Ro-
mano, esse modelo que nos olTerece a
antigüidade. Não ignorais por certo a
divisão desse povo em duas classes—pa-
tricios e plebeos—; a qual não sendo tão
rigorosa como a que havia na índia cm-
castas—comludo assemelhava-se a ella
(pelo menos nos primeiros tempos da
existência de Roma, porquanto depois
poi assim dizer confundiram-nas, admit-
lindo o casamento entre as duas classes).

A classe dos patrícios era acprcífa da
qual se tirava todos os titulares que de-
vião servir na cidade—era a classe privi-legiada; a dos plebeos era por assim dizer
a maehina bruta movida pelos patrícios:apenas cogitavão alguma conquista, fasião
marchar os plebeos para effectual-a, lendo
depois o cuidado de arrecadar a gloria
para si Mas, algum titulo honro-
so viria unir-se á essa classe depois dá

.conquista? não: por mais saliente que

fosse a distineção, o plebeo não passavade am pobre plebeo.
Como vos fallo, Senhores, nestas duas

classes, citarvos-hei o bello pensamentode um clisliucto escripior (L)—« sem os
plebeos (diz elle) Roma não teria conquis-
ladae adoptado o mundo, sem os patríciosella não teria tido caracter próprio, vida
original, não ler ia sido Roma.»—

Mas, Senhores, essa paciência prolon-
gada que se dava na classe dos plebeos,não podia continuar, porquanto á toda
tyrania vem uma reacção: o povo Romano
(2) vendo que os patrícios em nada que-rião minorar os seus soíírimentos, retirou-
se para um outeiro intitulado-monte
sacro—e abi ficou, como nos diz Tilo
Livlo—neque lacessenles ueque lacessili
—Mas, a privilegiada classe dos patríciosvendo que não podia sustentar a sua aris-
trocacia e siiperipridade sem os plebeos,e, demais, temendo algum ataque repen-
tino á cidade, mandou Mcnenio Agrippa
homem popular e plebeo de origem—
oriundus plebis—aíim de que resolvesse
cr povo a voltar para a cidade. Seria inii-
lil apprcseniar-vos aqui a maneira pela
qual elle voltou : o certo é que voltou.

Mas voltaria elle sem um privilegio,sem uma garantia ? de certo que não: elle
se eslribou, para voltar á cidade, em cor-
tas garantias que vinhão levantar muito
sua classe. Relerir-vos-diei, Senhores,

(1) Michelet—Histoire de Ia Romainc Ré-
publiqne.

(2) Quando fallo cm povo Romano, refiro- ^eme aos plebeos. ^/@
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anui uma nova classe de fonccionwos,

qic foí creada para eile, c era exclusiva-a
dos tribunos-dolada de un. pudor im-
mensb, que, como nos diz um escr.ptor
(3)_c o tribuno sentado num banco a

pom do senado, levantava-se e dizia:
velo a lei era assim annulada. » — _

Loco nos primeiros tempos da creaçao
deste emprego (tribunos) eile só podia ser
exercido pelos plebeos, como disse ante-
riormente; porem depois foi usurpado
pelos patrícios, que lambem, começarão
a occupal-o : depois pelas transformações
pelas quaes Roma passou, as duas classes
finalmente chegarão á um accordo, hr-
mando-se a completa igualdade entre ei-
Ias, pela admissão dos plebeos a classe
sacerdotal (302).

Daqui infere-se a necessidade de yoi-
mos o qne seja veto, tal qual o reco-
nhece ó nosso Direito Publico Constitn-
cional.

Velo é o poder que tem o monarchade
se oppôr ás medidas sabidas dasCamaras;
de maneira que, para cilas terem força
de lei, é necessário que sejão cunhadas
com a sanção do monarcha. Mas este

poder do monarcha, pode ser absoluto ou
mais restricto; d'aqui vem a divisão do
veto em—absoluto e suspensivo,

O veto absoluto—é o poder ílhmitado
que tem o monarcha de se oppôr as me-
tidas das Câmaras : podemos comparal-o
com aquelle que linhão os tribunos ro-
manos: delle, pois, deccorna a annulla-

ção completa da lei. O veto suspensivo—
vem arredar das mãos do monarcha esse

poder illimiiado-, eile não é mais do que
o poder que tem eile de retardar a ellcc-
lividade da deliberação do poder legisla-
livo. A nossa Constituição, liberal como
é, o reconhece c adopta no sen artigo bp:
—« esta denegação tem efeito suspensivo
somente: pelo que todas as vezes que duas
legislaturas, que se seguirem aquella, que
tiver adoptado o Pròjecto, tomem sueces-
sivamente a apprcsental-o nos mesmos
termos entender-se ha que o Imperador
tem dado a saneção.»—-

Quando se discutia a carta Constituem-
(3) Garnicr—Pagés—Dictionaire Politiquc.

nal em França (1791) formarão-se dous

partidos: um que sustentava o veto aoso-
lulo, e outro o suspensivo.

Mirabeau, - esse Cicero da tribuna
franceza,—fez completamente triumphar
o partido que apoiava o velo suspensivo,
e assim este grande homem estetou a li-
berdade franceza ura pouco compromet-
tida. .

Pelo que havemos expendidò podemos
com vantagem responder a 3.a pergunta
de nossa lhese.

Diremos, pois sem medo de errar, que
o veto suspensivo é aquelle que se deve
sustentar, porquanto não fere, como o
outro, a soberania da nação* o veto abso-
luto não condiz mais com as ideas libe-
racs do nosso século XIX. O veto sus-

pensivo por isso mesmo que retarda a
eííectividade da saneção da lei—da lugar
a sua perfeição, o que é uma vantagem :

porque como nos diz Le Bret --« aas

publicações das más leis, tem-se operado
nos estados sempre uma infinidade ae
sedições, de mudanças e de desordens; e
se fizermos uma curiosa indagação aa
oriqem de todas as desgraças pelas quaes
a França tem passado, acharemos que
ellas não procedem senão de alguns edictos
que tem sido publicados, sem que se lenha
danle mão cansiderado cuidadosamente
as conseqüências

Lancemos por um pouco os olhos na
nossa Historia Pátria, c ahi veremojs o
movimento político de 18*2, que nao e
filho senão de uma lei que dizem ser ma
c incomplela-á de 3 de Dezembro de
1841 . .. Com isto não queremos di-
zer que a lei de 1841 seja a causa única
da Revolução, pois outras oceorrerao :

mas o certo é que cila foi uma das prin-
cipaes. .

A que levar-nos-hia, porem, o veto
absoluto? é fácil responder: levar-nos-hia
ao despotismo-, far-nos-bia voltar aos tem-

pos detestáveis da tyrania dos Neros,
Tiberios, Caligulas—em que o poder con-
centrado em as mãos d'um só —este

dispunha do poder á sua vontade; exer-
cia por assim dizer o seu direito de pro-
nriedade sobre o povo; eile proferia sem
temor as palavras—este povo me per-
tence.
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E' claro, Senhores, que estes factos
não podem passar senão de reminiscencias
desses tempos que lá se forão; porque o
espirito de adiantamento e progresso da
epocha se oppòem á elles,—e dois prin-
cipios diametralmente oppostos nao po-
dem subsistir simultaneamente.-—

De-se o caso que se realisem estes
princípios por um pouco, que ver-se-ha
a — Revolução — de fronte erguida ,
limpar da superfície da terra estes ele-
menlos corrompidos afim de que não
infectem o saneio principio da—soberania
do povo-, e nem se diga que manifestamos
idéas revolucionárias, muito longe de nós
tal idéa: não justificando as revoluções,
contudo não podemos deixar de crer, que
ellas, muitas veses, são úteis c necessa-
rias-, são mesmo a salva-guarda das na-
ções.

Aqui queremos aceusar o principio da
centralisaçao dos poderes, e defender o
da descentrulisação. Coin cfíeito. Senhores,
os poderes todos reunidos em as mãos
dhirri só, não deixão de estar sujeitos aos
caprichos dessa individualidade, o que faz
com que, se uma ou outra vez o governo
produzido por ella, se acha de conformi-
dade com os preceitos da recla razão, as
mais das vezes uma paixão immoderada
c o. resultado desta centralisaçao; no en-
trclanto que pelo principio da descentrali-
sação, não estando os poderes reunidos
em as mãos (í>um só, o abuso c a paixão
immoderada são muito diííiceis de reali-
sar-se, porquanto uns são cohibidos pe-
los outros. Pela nossa Constituição (A)
os quatro Poderes Políticos reconhecidos
são: o Poder Legislativo, o Moderador, o
Executivo e o Judicial.

Destes, por sem duvida, Senhores, o
mais importante é o Legislativo, porque
é aquelle que o povo mais diretamente
nomeia para tratar do florescimento da na-
ção; é aquelle em quem ella deposila suas
esperanças, porque com o seu—veto-—
oppôe-se aos abusos que por acaso o Po-
der Executivo queira introduzir: o Poder
Moderador modera por assim dizer os
outros Poderes, aíim dc que possão pre-
enher as condições do artigo 9 da Cons-
tiluição—« a divisão e harmonia dos Po-

(4) Art. 10.

deres Poli ticos, he o principio conserva-
dor dos Direitos dos cidadãos, e o mais
seguro melo de fazer effectivas as garantias
que a Constituição offerece. »—

aaaMHMMMniMal

Eis, Senhores, aquillo que a. nossa fra-
ca intelligencia conseguio sobre a matéria:
seria uma ousadia de minha parte, si,
perante um auditório tão illustrado, não
pedisse desculpa pela imperfeição do meu
trabalho: perdoai, pois, a imperfeição
díelle.

Joaquim José Alvares dos Santos Silva.

1%
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Si les corps representatifs étaient
organises d'une manicre uniforme,
efils se composaient d'elemcnts
homogèncs, alors toute reforme dc-
pendrait dc leur approvalion (An-
cillon—Esprit des Constilulions Po-
lilíques.)

Existindo para nós algumas duvidas
sobre este ponto de Direito Constitucio-
nal resolvemos apresentar a nossa opi-
nião não com a vangloria de resolver
clara e satisfactoriamente a questão visto
como intelligencias maiores, e de um
estudo profundo não o tem feito, mas
para ver se ap parece alguém que con-
testando a nossa opinião apprcsente seus
argumentos, afim de vermos o eífeito do
principio conhecido que do embate das
idéas nasce a verdade.

Antes porém de tratarmos da questão
principal, vejamos se são licitas as re-
formas constitucionaes.

Desde que concebemos um estado li-
vre, uma associação política, devemos
também conceber uma constituição por-
que é ella a arca santa dos mais sagrados
direitos do homem, e o baluarte que
serve de garantia aos direitos individuaes
do cidadão. (*) Desde que um povo exis-
te politicamente independente deve ter

(*) Academia—jornal redigido por academi
cos.
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um governo, isto é, deve ter leis que
procurem sempre os meios úteis, pelos
quaes possa conservar-se, eameihorar-se
ou anles meios pelos quaes possa fácil-
mente attingir a meta desejada; ora o
Código que contem todas eslas leis c
disposições, é justamente uma Consti-
tuição, portanto já vemos que é ella e
alicerce mais poderoso, para o grande
edifício que chamamos nacionalidade.

Supponhamos por momentos a exis-
tencia de um Estado sem governo, sem
Constituição c que suecederia !

Viríamos nellc um corpo acephalo,
sua existência seria de momentos e aca-
baria por sepultar-se n'uma desordem e
anarchia que é sempre o escolho de uma
nação.

E pois que um Estado não pode nem
deve existir sem urna Constituição, ve-
jamos quaes são os princípios constitu-
tivos, ou as leis que entrão na compo-
sição de uma constituição, e responde-
mos com Silvestre Pinheiro que são 3:
as leis fundamentaes as constitutivas, e
e as orgânicas.

As leis fundamentaes são aqucllas quedeclarão os direitos naturaes e invarià-
veis dos membros do Eslado; as cons-
lilucionaes são as que determinão as
attribuições dos agentes dos difícrcnlcs
poderes políticos; c as orgânicas final-
mente são as que regulão a maneira pela
qual deverão ser exercidas as suas attri-
buições; mas apezar de serem estas as
principaes, contudo não deixão de en-
trar ahi outras que não fazendo parteintegrante da Constituição, encontramos
sempre na sua composição c na nossa
mesmo temos um exemplo disso.

Se pois uma Constituição compõe-se
de leis que servem de garantia ao povo,e se nessas leis encontra elle um ampa-
ro contra tudo o que não for de justiça,é claro que também devemos achar ra-
soavei, que a constituição acompanhe as
idéas do progresso do século, e que de-
ve estar em harmonia com os sentimen-
los do povo para que ella possa perma-necer seftipre estável, e ser douradura,
mas se consigar-mos este caracter de cs-
tabilidade poderão suppor que propug-namos pela idéa de não haver reforma

mÈÊimL .

alguma; eis nos chegados ao primeiro
ponto do nosso estudo.

Sobre esta questão mui grande tem
sido a divergência, e 3 opiniões mas
importantes apparecem : a primeira é
daquelles que nunca admittem a reforma,
a 2.» é daquelles que concedem este di-
reito amplamente, e a 3.a é daquelles
que adoptão um meio termo entre estas
duas opiniões extremas.

Também nós adoptamos esta ultima
opinião seguindo um jurisconsulto Bra-
sileiro que diz: toda a constituição deve
seguir a marcha progressiva das idéas,
porque supposto sejão immutaveis seos
princípios fundamentaes, contudo o de-
scnvolvimcnlo destes princípios ou a sua
applicação é susceptível de aperfeiçoa-
mento.

Isso é incontestável porque do contra-
rio seria admiltir á perfeição em um en-
te imperfeito como é o homem ; mas co-
mo um ser deíficiente elle marcha
sempre para o progresso, e acompanha
as luzes da civilisação, é por isso quevemos sempre os Estados operando ai-
terações em suas leis, alterações appro-
priadas as circunstancias do tempo, c
aos costumes e necessidades sociaes, ai-
terações que são impossíveis de se obs-
lar. Se um ou outro principio pode e
deve ser immutavel não acontece o mes-
mo com todas as disposições constitu-
cionaes.

Como conservar-se intacta alguma
disposição que por essa força irresisti-
vel das circunstancias, se tiver tornado
evidente, e formalmente contraria aosin-
teresses públicos ?

Seria sacrificar a sociedade e olvidar
que as leis humanas forão feitas para os
homens, e não os homens para a lei,
portanto é de necessidade que hajão as
reformas, mas não com ampla faculdade
como querem alguns, porque essa am-
pliludc dada viria degenerar cm um mal,
quando nesse caso se deve obrar com
muita prudência; as restricções são pois
essenciacs nas reformas, e n'este ponto
marchamos de accordo com o nosso pae-
to fundamental que providencia a tal
respeito.

Agora que temos visto que as refor-

I
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mas são as licitas com as restricções per-
guntaremos qual será o poder compe-
tente para reformar uma Constitui-
ção ?

N'esta questão é que existe a maior
discordância dos publicistas, e que não
se tem chegado a um accordo querendo
uns que as reformas dependão das ca-
maras temporária e vitalícia, edasancção
imperial, e outros finalmente querem
que dependão unicamente da câmara dos
deputados, e desse alvitre também so-
mos nós; mas antes de apresentarmos
nossos argumentos, procuremos refutar
os contrários.

O primeiro argumento de que se
servem, e que também me parece ser o
mais forte é o seguinte : o poder le^is-
lativo entre nós se divide em 3 ramos: a
câmara dos deputados, o senado, e o
imperador que sanccionaas leis, ora se
ao poder legislativo compete pelo artigo
15 § 8 fazer as leis, interpretal-as sus-
pendel-as, e revogal-as, e sendo os refor-
mas constitucionaes, alterações que se
fazem nas leis que caducão, portanto di-
zem os sectários d'esla doutrina, estas
reformas lambem dependem do senado
e da saneção imperial, visto como lazem
parte do poder legislativo entre nós;
mas se é verdade que a constituição
consagra este principio no art. 15 § 8
como regra geral, também é verdade queoutro principio achamos exarado no ar-
tigo 176 onde se estabelece que admitti-
da a necessidade da reforma se ordena-
rá aos eleitores dos deputados que nas
procurações lhes confirão a especial fa-
culdade para a pretendida alteração ou
reforma, e portanto este ultimo piinci-
cipio vem como excepção para confirmar
a regra, por conseqüência, estabelecer
este previlegio só para a câmara dos de-
putados, ja vemos pois que o primeiro
argumento não procede a vista d'estas
considerações.

Continuão depois dizendo que reco-
nhecem que os deputados estão mais em
contacto com o povo, e também mais
ao facto de suas necessidades, mas tam-
bem reconhecem que a curta idade de
seus membros, é um impeciliopara que
por si possa crear leis, porque essa ida-

«^•**-*_»-*v

de é sujeita ás paixões, a turbulência, e
a volubilidade, e que o - mesmo não
acontesse com o senado que sendo com-
posto de homens que por sua idade
avançada, estão experientes nos nego-
cios do Estado e menos sujeitos ás pai-xões, julgão com calma ê reflexão so-
bre o projecto já discutido na câmara
dos deputados e emittem o seu juizo já
corrigindo por meio das discussões, jáesclarecendo-as, e purgando-as assim,
de erros e preconceitos.

A este argumento responderemos quese os nossos contrários reconhecem queos deputados estando mais em contacto
com o povo, melhor podem conhecer
de suas necessidades, e se esse princi-
pio achamos consagrado em um artigo
da nossa constituição, está claro que to-
do c qualquer commentario será super-
fluo. Nada porém prova a asserção
avançada que a câmara dos deputados
está mais sujeita ás paixões, a volubilli-
dade, e a turbulência, visto como todos
somos homens e sujeitos a ellas, e não
é a idade que vem modificar isto, poismuitos factos estão nos provando o con-
trario, e além disso quando a câmara
tem de legislar sobre as reformas, pro-cede com toda a calma possível, e sirva-
nos de exemplo a discussão do acto ad-
dicional em 12 de Agosto de 1831. O
ultimo argumento é o seguinte: as re-
formas devem passar pelo ultimo cadi-
nho de aperfeiçoamento, isto é devem ter
a saneção, porque o imperador também
discute por ultimo com os seus minis-
tros e conselheiros, e portanto a sane-
ção não é a expressão de uma opinião
isolada e sem fundamento; mas acom-
panhando o Sr. Pimenta Bueno e citan-
do o art. 177 dizemos que o que se ven-
cer na discussão prevalecerá porque
quando a nação trata de dar a si mesma
a organisação porque quer ser governada,nenhum outro poder senão aquelle queella incumbe a discussão pode oppor-se
a sua vontade.

Passemos agora a expor as rasões por-
que adoptamos a opinião contraria a queacabamos de refutar. Diz o artigo 176
que os deputados qtie tem de fazer a re-
forma, achem-se revestidos d'uma facul-

33
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dade especial conferida pelos eleitores,
logo só podem fazer essas reformas os
deputados, e não encontramos disposi-
ção alguma na Constituição, que confira
essa faculdade ao Senado, portanto elle
não deve tomar parte nessa reforma,
demais as duas câmaras represenlão a
nação e querendo se conceder uma fa-
culdade que a outra não pode tel-a sem
o mandato especial dos eleitores, é querer
dar uma superioridade ao Senado, quan-
do as duas câmaras são iguaes.

Podemos ainda reforçar a nossa ar-
gumentação com a seguinte considera-
ção: supponhamos qne a reforma procu-
re acabar com a vitaliciedade do Senado,
o que é uma medida útil e necessária,
se por ventura o senado tomar parte
nessa discussão passará essa medida ?
cremo»? que não, emesmo estamos certo
que o senado havia de oppor-se com
todas as forças possíveis, por consequen-
cia, avista de todas essas considerações,
julgamos mais acertado dizer que o se-
nado não deve tomar parte nessas refor-
mas.

Vejamos agora a saneção; argumen-
tamos que nas reformas não deve inter-
vir asaneção baseando nos no art. 177: o
que se vencer prevalecerá para mudança
ou addicção a lei fundamental, ejunlan-
do-se a Const. será solcmnemcnte pro-
mitigado, se o artigo avança essa propo-
sição, e depois no final diz: que será
solemnemente promulgada, e não falia
em saneção, está claro que nós não ha-
vemos de ser os ampliadores da lei (on-
de ella for omissa) concedendo essa sane-
ção, porque do contrario iríamos destru-
ir o principio : onde a lei não distingue,
não nós compete distinguir nem ampliar;
demais se se concedesse a saneção, o
monarcha em virtude do veto que lhe é
outorgado pela Constituição pode sane-
cionar, e também negar a saneção, por-
que ella é livre, se pois elle pode negar
essa saneção, visto como ninguém podeimpedil-o, ficaria necessariamente le-
zado o artigo da Constituição, porqueestabelecendo ella que o que se vencer
prevalecerá para a mudança ou addicção
e será solemnente promulgado, de ma-
neira nenhuma admitte o veto, portanto

também não admittimos que as reformas
constitucionaes sujeitem-se ásaneção.Não
temos a louca pretenção de asseverarmos
que essa opinião seja melhor, apenas di-
zemos que é aquella que seguimos, que
estamos afferrados a esta crença, e em
quanto não nos provarem o contrario
com argumentos valiosos, prestaremos
sempre apoio aos propugnadores desta
doutrina.

A. J, Gonçalves Bastos Jt0T
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Um indivíduo pratica um crime por
conselho de ou trem; o conselheiro será
criminoso? Si o é qual o gráo de culpa-
bilidade? Deve ser considerado como
aulhor ou como auxiliar?

Para mais facilmente chegarmos á de-
monstração da these que enunciamos,
estabeleceremos algumas idéias geraes so-
breaauthoria do crime. Mas, por isso que
éesla uma questão que muito seriamente
tem prendido a allenção dos criminalis-
tas, que em geral diversificão entre si,
exporemos duas dessas opiniões as mais
seguidas para, da sua combinação ,
vermos aquella que nos deverá servir de
norma.

Tractando de demonstrar quaes os gráos
de penalidade que devem recahir sobre
aquellesquetem tomado parte no mesmo
crime, Rossi estabelece como regra fun-
damental que—aqueile que primeiro tiver
concebido a idéia do crime, e que trans-
mitlir seus projectos e seus planos á ou-
trem, provavelmente deverá receber mais
alta responsabilidade; com tudo, este
author observa que a regra por elle es-
tabelecida não tem uma validade real,
por isso que elle entende que,nãopoden-
do o legislador usar sempre dos recursos
necessários para acompanhar as mudan-
ças moraes dos delinqüentes, jamais po-
de ria fixar regras que podessern ter uma
applicáção na pratica, a menos de tornar
as leis muitas vezes injustas e tyranicas,
e que por isso será melhor applicar á to-
dos aquelles queliverem tomado uma parte
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mais acliva no crime a mesma pena.
Cbauveau porem impugnando esla opini-
ão, diz que, no direito positivo sendo indis-
pensavel a discriminação dos grãos de
criminalidade que por ventura recaião
sobre os delinqüentes, o legislador deverá
procurar faze-la tendo sempre em vista
o acto praticado; que é do acto praticado
que se deve tirar o gráo de criminalidade
e não da sua moralidade. Eis a opinião
que entendemos se conformar mais com
os princípios de direito positivo; por quan-
lo si as mudanças moraes estão, como diz
Rossi, alem das forças do legislador, e si
nós precisamos indubitavelmente de um
meio, ou de um prooesso pelo qual, me-
dindo as differentes partes por diversos
indivíduos tomadas na execujção de um
mesmo crime, possamos qual íicar napra-
lica a responsabilidade que sobre cada
um delles recahe, é manifesto que deve-
mos aceitar a opinião deChauveaude pre-ferencia á de Rossi. De mais, para che-
gar-se ao conhecimento da moralidade
cTum acto é necessário reccorrer-se á
intenção do agente, ora, a intenção não
pode ser julgada perante o tribunal buma-
no, logo o legislador em balde procura-ria estabelecer os grãos de culpabilidade
attendendo á moralidade do acto, por isso
que teria de luetar sempre com diííicul-
dades insuperáveis. Conseguintemente
fica estatuído que, quando seofferecer á
julgamento um delido commettido pormuitos indivíduos, o legislador deverá
desde logo estudar a maior ou menor
actividade que cada um tiver nelle toma-
do, para com mais firmeza poder chegar
ao conhecimento do gráo de culpabilidade
que cada qual tem accarretado sobre si.

Isto poslo, vejamos o modo pelo qualresolveremos a lhese em questão; obser-
vando porem que por emquanto não
trataremos da primeira parte, porque en-
tendemos que ella eslá lão intimamente
ligada com as duas ultimasque,qual quer
que seja o resultado á que cbegarmos,
teremos implicitamente dado a sua reso-
lução. Tractando das diversas classes de
authores do crime Ortloan distingue, em
geral, duas espécies, á saber—authores
materiaes e intellectuaes. Os intelleclu-
aes, diz elle, o são; ou pela ordem, ou

Sk

pelo mandato, ou finalmente pelo conse-
lho, quando este for corroborado porinformações e instrucções que concorres-
«sem para fazer adoptar c levar á eífeito o
crime.

Por conseqüência já se vê que, segun-
do a opinião deste criminalisla, uma vez
que se consiga demonstrar que um crime
foi praticado cm virtude das iuslrucções
de terceiro, este carregará com maior
responsabilidade, por isso que foi acauza
originaria da sua pratica.

Si attendermos á significação litteral da
palavra, veremos que, o indivíduo queaconselha, procura persuadir ã alguém
por meio de insinuações afazer ou deixar
de fazer alguma cotiza: logo, oconselbei-
ro?- do crime deve ser considerado o
principal responsável, porque na bypo-
lhese vertente consideramos a acção cri-
minosa como o resultado de suas inslruc-
ções e informações.

Entretanto a nossa opinião ainda pode-rá ser contestada, sustentando-sc que,sendo a acção do conselheiro puramentemoral, não poderá influir de tal maneira
naquelle á quem se dirige, queo prive do
exercício de suas faculdades; que pelocontrario, este indivíduo conservando
sempre a liberdade e a intelligcncia, po-dera aceitar ou recusar o conselho con-
forme acha-lo bom ou máo. Porem não
nos podemos conformar com esta opinião;
porque sustentamos com Cbauveau queum indivíduo pode ser coagido não só
física como moralmente; que não é dada
á todos a firmeza necessária para evitar a
infracção da lei, recusando-se sugeilar
aos meios que neste cazo possão serem-
pregados para convencer. A lei, diz elle.
se limita á pedir as fôrmas e por assim
dizer a sombra da virtude, do queavirtu-depropriamenle dita. Conseguintemente a
actividade do conselheiro, ainda por este
lado, deverá ser considerada a maior no
crime, e pois a sua responsabilidade Iam-
bem deverá se-lo.

Comtudo ainda se poderá observar que,
pelo faeto de um indivíduo ter aconse-
lhado, não se pode dedusir que seja elle
quem tenha disposto e planejado o crime,
e que por conseguinte elle só coopera
para arealisação de um plano predispos-^^

— jyàséi^^^i^
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to poroutrem, tornando-se assim um me-
ro auxiliar. _ ,

Entretanto esta observação nao e de
tanla monta, como á primeira vista po-
dera parecer, porque si o indivíduo dá
o conselho é porque entende que elle é
necessário, e porque não pode conceber
a rcalisação do projecto deliberado sem
convencer á alguém que ahi venha tomar
urna parte. Ora, si o crime não podia
ser eítecluado sem o concurso desse indi vi-
duo, que se prestou á execução do acto
criminoso, em conseqüência do conselho
de outrem, é claro que a causa geradora
do crime é o conselheiro, e por isso a
penalidade que sobre elle recahir deverá
ser a maior.

S. Paulo—1861. s.

II»

5§§j^

ou
O LEPROSO DO BOSQUE BE BOLONHA.

[Continuação).
SC Eis1 A 2.»

A Sr." DUPIN E PAULINA.
A Sr» Dupin.— MiolVama de pé?

Quem ajudou-a a erguer-se? Desejo sa-
ber... roubão-me o meu cargo, olíen-
dendü os meus direitos.

Paulina. —Hadias que desejo pedir-vos
que não vosencommodeiscomigo. Hoje...
hoje, que alegria ! desejo ser formosa,
desejo estar bem vestida para agradar
aos senhores que hontem nos mandarão
pedir licença para virem vizitar-nos.Olhe,
hoje quizera sertão bella como a condes-
sa Joanna Dubarry, depois de penteada
pelo seu cabelleireiro Leonardo/ Se ainda
existisse JoséBalsamo ou algum seu col-
lega... mamlal-o-hia chamar para ouvir
a minha sina/ Não seria bello,]querida
Sr.a Dupin?

A Sr.» Dupin.—A menina já ama?
Paulina.—Não sei o que seja amar.
A Sr» Dupin.— Comtudo, olha para

um certo mancebo. ..
Paulina.-Olhar-se ternamenteéamar?

Não sabia-, porem, prometto, que jamais
olharei.

A SrA Dupin.—Como é innocente /
Paulina.—Não vê aquelle rei ralo ?
A SrADupin.—V o da Sr.a d1 Avrigny,

vossa mãi, que Deos haja / Como era boa
aquella Senhora /

Paulina.—Quer ser minha mãi?
A Sr A Dupin.—Se pudesse, sel-o-hia

de boa vontade, porem é.. . impossível!
Paulina. —Quero que sejaes.—Cha-

mar-vos-hei de hoje em diante—mama
Dupin.—¦

A Sr.» Dupin.—Prometto íazer-me
digna de ser vossa mãi (Da-lheum beijo).
Como sabe este osculo, minha filha !

Paulina.—Agora sois minha mãi sabe-
reis que vossa tilha... ah ! Eu amo, ma-
ma Dupin !

A Sr.» Dupin.—Ao Sr. Alberto? Já
sabia.

Paulina.—Quem vos disse?
.4 Sr.» Dupin.—Advinhei.
Paulina.—Já que tendes o dom de

advinhar, dizei-me o que faz elle agora?
em que se oecupa?

A Sr a Dupin.—Deseja faltar-vos, c...
Paulina.—Sfi eu podesse vel-o...
A Sr.» Dupin.— Podeis vel-o, Íallar-Ihe

agora mesmo, se quizerdes.
Paulina.—Como ?
A Sr.» Dupin.— Veieis. [Chama um

criado).
Criado, apor Ia.—A. Senhor* chamou-

me?
A Sr.»Dupin.—Vae dizer ao Sr. Al-

berto que a Senhora deseja fallar-lhe [O
criado sahe). Aconselho-vos prudência
e moderação (Sahe).

SCENA 3.a
PAULINA-SÓ—

Paulina.—-Vel-o? fallar-lhe? oh ! é
muito/ Tudo isto parece-me um sonho
agradável, cujo despertar será horrível/
Mas... não, não é um sonho ! é a reali-
dade que risonha me acena um futuro
brilhante e prazenteiro [Pausa) Minha
mãi, protejei vossa filha, abençoae o seu
primeiro amor! (Ajoelhando-se defronte
do retrato). E' Paulina, é vossa filha que,
ajoelhada perante vossa imagem, vos im-
piora que veleis pelos seus dias, que oreis
a Deos por ella!

Alberto, ao fundo, suspirando e ápar-
íe.—Como é bella assim curvada diante

®\
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daeífigie de sua mãi, talvez ! Se ella me
amasse... oh!...

SCENAÜ."
A MESMA E ALBERTO.

Paulina.—Meu Deos, dae-me animo
para recebel-o, coragem parafallar-lhe.

Alberto.—Paulina...
Paulina.—Sr. Alberto...
Alberto.—Permitti que de joelhos...
Paulina.—0 que tencionaes fazer, Se-

nhor?
Alberto.—Encontros destes são decre-

tosdoCéo! Paulina, muito lenho que
fallar-vos.

Paulina.—Eallae, fallae ! Pode vir por
ahi meu pai, e a nossa perdição seria
eminente.

Alberto.—Elle respeitaria a dor, o soí-
frimento de um coração que ama sem
esperanças !

Paulina.—O seu orgulho assim aba-
tido...

Alberto.—Paulina, o coração do ho-
mem é o seu maior marlyrio, o seu tor-
mento quotidiano! lia um anno que te
vi pela primeira vez. Na noite de 3 de
Maio, no baile do Embaixador da Prússia,
os teus olhos encontrarão-se corn os
meus. Desde então travon-se uma luta
renhida entre os dous sentimentos mais
nobres do homem:—o amore o orgulho !
Aquelle mandava—lançar-me a teus pés
para declarar-te que te amava, este me
detinha toda a vez que nutria esse pensa-
mento. Cinco vezes, seguramente, che-
guei á porta principal ci'esta casa. Cinco
vezes tentei fatiar ao gnarda-porlãq e
outras tantas vezes extinguio-se-me a voz
na garganta! Voltava triste e pensativo,
lamentando noite e dia não possuir rique-
za bastante, não ter um nome para vir
depor a teus pés! Ah Paulina! muito
padece quem, como eu, ama extreraosa-
mente.

Paulina. —Se meu pai...
Alberto.—Dentro d'alma sinto quanto

é triste o não descender-se de famílias
iHustres / O coração me diz que a pobre-
za é o maiormalqueatormenta o homem/
Sinto o coração despedaçar-se-ine ao
lembrar-me que te amo, que não posso
possuir-te, que estou condemnado a vi-

H_ y»>;»»««y_í /S«\.ÉK8-,

ver separado de ti por uma barreira insu-
peravel: a sociedade!

Paulina.—Senhor, tenho medo...
Alberto.—Nada deves temer, Paulina,

aqui estou para deíTender-te. Junto de li
está quem pela tua causa, se atreve á
abandonar pátria, pais, parentes, amigos
e até... elle.

Paulina.—Elle ?
Alberto.-— Fallo de uma pessoa que

conheceis! Lembra-se do passeio que
deo ao bosque de Bolonha?

Paulina.—O leproso ?
Alberto.—Elle mesmo. Está em minha

casa. Hoje o Dr. Raoui irá fazer-lhe a
sua l .* visita. E1 o décimo doutor que se
encumbe de pôl-o de perfeita saúde.

Paulina.—Louvo muito o seu proce-
der, Sr. Alberto. Se precisar de alguma
cousa— (Pausa) Sr. Alberto, alern de
poeta é caritativo ! Oh! eu quizéra ser
sua irmã.

Alberto.—Porque ha de ser irmã enão
esposa?

Paulina.—Sr. Alberto...
Alberto.—Perdão!
Paulina.—Pede perdão aquém...Des-

culpe-me! Alberto... eu lambem te
amo !

Alberto—E' incrível ! Mas os vossos
lábios o disserão / E' forçoso que vos
creia /

Paulina.—Hoje mesmo ha de pedir-
me em casamento. Meu pai estima-te.

Alberto.—Muito diílicil me será, porem
eu te obdecerei cegamente.

Paulina.—(Chamando o eriaclo. A'
este). Vá dizer a meu pai que o Sr. Alberto
de Mengis deseja fallar-lhe (O creado
sahe). Agora... animo/ E1 preciso que
a nossa causa seja bem advogada.

Alberto. —Consente...
Paulina.—Um joelho em terra, cavai-

leiro (Alberto ajoelha-se e beja-lheamão)
Escuta-me. E' preciso coragem bastante
ao encarar ao adversário. Es pobre, não
tens um nome na aristocracia, mas és
senhor de uma reputação litteraria. Os
lilteratos governão o mundo, sobjugão
os corações das donzellas, applacão as
iras do Céo, conseguem, com facilidade,
quebrar os laços de amor que unem os
pães á seus filhos e estes a aquelles. Tu_^<
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to poroutrem, tornando-se assim um me-
10 auxiliar. „ ,

Entretanto esla observação nao e de
tanla monta, como á primeira vista po-
dera parecer, porque si o indivíduo da
o conselho é porque entende que elle e
necessário, e porque não pode conceber
a rcalisação do projecto deliberado sem
convencer á alguém que ahi venha tomar
urna parte. Ora, si o crime não podia
sereílectuado sem oconcursodesse indivi-
duo, que se prestou á execução do aclo
criminoso, em conseqüência do conselho
de outrern, é claro que a causa geradora
do crime é o conselheiro, e por isso a
penalidade que sobre elle recahir deverá
ser a maior.

S. Pa»Io—l861.
S.

iiesb
OU

O LEPROSO DO BOSQUE OE BOLONHA.
[Continuação).

SCENA 2*
A Sr.» DUPIN E PAULINA.

A Sr* Dupin. — MimYama de pé?
Quem ajudou-a a erguer-se? Desejo sa-
ber... roubão-me o meu cargo, oílen-
dendo os meus direitos.

Paulina.—Ha d ias que desejo pedir-vos
que não vosencommodeiscomigo. Hoje...
hoje, que alegria / desejo ser formosa,
desejo estar bem vestida para agradar
aos senhores que hontem nos mandarão
pedir licença para virem vizitar-nos. Olhe,
hoje quizéra sertão bella como a condes-
sa Joanna Dubarry, depois de penteada
pelo seu cabelleireiro Leonardo! Se ainda
existisse JoséBalsamo ou algum seu col-
lega... mamlalo-hia chamar para ouvir
a minha sina/ Não seria bello,* querida
Sr.a Dupin?

A Sr.* Dupin.—A menina já ama ?
Paulina.—Não sei o que seja amar.
A Sr.» Dupin.— Comtudo, olha para

um certo mancebo. ..
Paulina.-Olhar-se ternamenteéamar?

Não sabia-, porem, prometto, que jamais
olharei.

A 5r.a Dupin.—Como é innocenie 7
Paulina.—Não vê aquelle retrato ?
A Sr.*Dupin.—V 0 da Sr.ad'Avrigny,

vossa mãi, que Deos haja 1 Como era boa
aquella Senhora /

Paulina.—-Quer ser minha mãi?
A Sr.a Dupin.—Se pudesse, sel-o-hia

de boa vontade, porem é.. . impossível /
Paulina. —Quero que sejaes.—Cha-

mar-vos-hei de hoje em diante—mama
Dupin.—¦

A Sr* Ditpm.—Prometto fazer-me
digna de ser vossa mãi [Da-lheum beijo).
Como sabe este osculo, minha filha !

Paulina.—A gora sois minha mãi sabe-
reis que vossa tilha.. . ah ! Eu amo, ma-
ma Dupin !

A Sr* Dupin.—Ao Sr. Alberto? Já
sabia.

Paulina.--Quem vos disse?
,4 Sr.* Dupin.—Advinhei.
Paulina.—Já que tendes o dom de

advinhar, dizei-me o que faz elle agora?
em que se oecupa?

A Sr:^Dupin.—Deseja fallar-vos, e...
Paulina.—Se eu podesse vel-o...
A Sr.* Dupin.—Podeis vel-o, Íallar-Ihe

agora mesmo, se quizerdes.
Paulina.—Como ?
A Sr* Dupin. —Veieis. [Chama um

criado).
Criado, aporta.—A Senhora chamou-

me?
A Sr*Dupin.—Vae dizer ao Sr. Al-

berto que a Senhora deseja fallar-lhe (O
criado sahe). Aconselho-vos prudência
e moderação [Sahe).

SCENA 3.a
PA ULINA—SÓ—

Paulina.—-Vel-o? fallar-lhe? oh! é
muito / Tudo isto parece-me um sonho
agradável, cujo despertar será horrível/
Mas... não, não é um sonho ! é a reali-
dade que risonha me acena um futuro
brilhante e prazenteiro [Pausa) Minha
mãi, protejei vossa filha, abençoae o seu
primeiro amor! [Ajoelhando-se defronte
do retrato). E' Paulina, é vossa filha que,
ajoelhada perante vossa imagem, vos im-
piora que veleis pelos seus dias, que oreis
a Deos por ella!

Alberto, ao fundo, suspirando e ápar-
te.—Como é bella assim curvada diante

®\
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daeffigie de sua mai, talvez ! Se ella me
amasse... oh!...

SCENA à*
A MESMA E ALBERTO.

Paulina.—Meu Deos, dae-me animo
para recebel-o, coragem parafallar-1 lie.

Alberto.—Paulina...
Paulina*—Sr. Alberto...
Alberto.—Permitti que de joelhos...
Paulina.—0 que tencionaes fazer, Se-

nhor?
Alberto.—Encontros destes são decre-

tosdoCéo! Paulina, muito lenho que
fallar-vos.

Paulina.—Fallac, fallae ! Pode vir por
ahi meu pai, e a nossa perdição seria
eminente.

Alberto.—Elle respeitaria a dor. o soí-
fri mento de um coração que ama sem

•O seu orgulho assim aba-
esperanças!

Paulina.-
tido...

Alberto.—Paulina, o coração do lio-
mera é o seu maior martyrio, o seu tor-
mento quotidiano! iJa um anno que te
vi pela primeira vez. Na noite de 3 de
Maio, no baile do Embaixador da Prússia,
os teus olhos encontrarão-se com os
meus. Desde então travou-se uma luta
renhida entre os dous sentimentos mais
nobres do homem:—o amore o orgulho !
Aquelle mandava—lançar-me a teus pés
para declarar-te que le amava, este me
detinha toda a vez que nutria esse pensa-
mento. Cinco vezes, seguramente, che-
guei á porta principal d'esta casa. Cinco
vezes tentei fállar ao gnarda-porlão e
outras tantas vezes extinguio-se-me a voz
na garganta! Voltava triste e pensativo,
lamentando noite e dia não possuir riquc-
za bastante, não ter um nome para vir
depor a teus pés! Ah Paulina! muito
padece quem, como eu, ama extremosa-
mente.

Paulina. —Se meu pai...
Alberto.—Dentro d'a Una sinto quanto

é triste o não descender-se de famílias
illustres / O coração me diz que a pobre-
za é o maior mal queatormenta o homem/
Sinto o coração despedaçar-se-me ao
lembrar-me que te amo, que não posso
possuir-te, que estou coqdemnado a vi-

ver separado de ti por uma barreira insu-
peravel: a sociedade!

Paulina.—Senhor, tenho medo...
Alberto.—Nada deves temer, Paulina,

aqui estou para defTender-le. Junto de li
está quem pela tua causa, se atreve á
abandonar pátria, pais, parentes, amigos
e até... elle.

Paulina.—-Elle ?
Alberto.—Fallo de uma pessoa que

conheceis! Lembra-se do passeio que
deo ao bosque de Bolonha?

Paulina.—O leproso ?
Alberto.'—-Elle mesmo. Está em minha

casa. Hoje o Dr. Raoul irá fazer-lhe a
sua 1.* visita. E1 o décimo doutor que se
encumbe de pôl-o de perfeita saude.

Paulina.—Louvo muito o seu proce-
der, Sr. Alberto. Se precisar de alguma
cousa... (Pausa) Sr. Alberto, alem de
poeta é caritativo ! Oh! eu qüizéra ser
sua irmã.

Alberto.—Porque ha de ser irmã e não
esposa?

Paulina.—Sr. Alberto...
Alberto.—Perdão!
Paulina.—Pede perdão aquém...Des-

culpe-me 1 Alberto... eu lambem le
amo !

Alberto—E' incrível l Mas os vossos
lábios o disserão ! E' forçoso que vos
creia J

Paulina.—Hoje mesmo ha de pedir-
me em casamonlo. Meu pai estima-te.

Alberto.—Muito diílicil rne será, porem
eu te obdecerei cegamente.

Paulina.— (Chamando o criado. A'
este). Vádizer a meu pai que o Sr. Alberto
de Mengis deseja fallar-lhe (O creado
sahe). Agora... animo/ E' preciso que
a nossa causa seja bem advogada.

Alberto. —Consenle...
Paulina.—Um joelho em terra, cavai-

loiro (Alberto ajoelha-se ebeja-lhea mão)
Escuta-me. E' preciso coragem bastante
ao encarar ao adversário. Ers pobre, não
tens um nome na aristocracia, mas és
senhor de uma reputação litteraria. Os
lílteratos governão o mundo, sobjugão
os corações das donzellas, applacão as
iras do Céo, conseguem, com facilidade,
quebrar os laços de amor que unem os
pães á seus filhos oestes a aquelles. Tu^/f
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que és poeta, és capaz (le tudo, até de
fazer parar o solem sua carreira.

Alberto.—Depois que elle se occulla no
ocazo.

Paulina.— Logo que chega ao seu
zenith. (Pausa). Finalmente, prepara-te
para entrar em campo de batalha. Será
uma luta de morte! quem íôr*o vencedor
obterá a posse de uma mulher/ Triste sorte
será a do vencido/

Alberto, estremecendo. —Triste sorte
será a do vencido?/ As luas palavras
forão punhaladas que martyrisão o meu
coração !

Paulina.—Ass u stas-m e!
Alberto.—O que quer? digo-te o que

sinto. Estou sem animo de pedir-te em
casamento.

Paulina.—Pede sempre. Quando elle
chegar lembra-te que te amo, que man-
.dei-te pedir a minha mai e que... se não
for tua. juro-le (pie os muros gélidos de
um claustro encerrar-me-hão, como a
sepultura guarda o morto que lhe foi
confiado! (Salte)"SCENA 

5.»'
ALBERTO—SO'—

Alberto—«Triste sorte será a do ven-
cido, » ella o disse.Não imporia! Se não
obtiver a sua mão, restar-me-ha a gloria
de ser amado por ella ! Oh / mas será
isto uma ventura? não/ Seria um mal
para nós ambos, senãoccnseguirmos ser
um do outro, sendo ligados pelos laços
indissolúveis do hymeneo/

Ella conseguiria, talvez, suffoear o seu
primeiro amor e eu ? / ali / Porque nasci
pobre? porque não sou rico, opulento e
poderoso ? Mas. *. eu me engano / Sou
rico, opulento e poderoso 7 sim ! sou tudo
no mundo, porque tenho talento e edu-
cação; riquezas que são o sustentaculo da
sociedade /Sou rico, opulento e podero-zo porque possuo o coração de Paulina /
(N'outro tom). Eil-o que chega, liujamos
completa tranqüilidade, disfarcemos a
nossa perturbação !

SCENA 6.»
O MESMO E O Sr. DA VRIGNY
Alberto.—Sr. Conde. .,.
O Sr. d1 Avrigny.—Se lenciona tratar-

me com cerimonias, retirar-me-hei. Não
sabe que os condes também amao a litte-
ralura ?

Alberto.—Não ha duvida (A' parte)
Parece-me que a occastào é opportuua.

O Sr. d'Avrigny.—Conversemos livre-
mente. Sabe quem acaba de fallar-me rm
meu gabinete de dormir? o Àbbade Du-
pray que se retira para Ruão por ordem
do Soberano.

Alberto.—Esse abbade, senhor, é in-
digno de occupar o cargo que exerce!
O clero tem por fim soccorrer os desva-
lidos, consolar a todos, quer sejão ricos,
quer pobres, doentes ou sãos ; entre-
tanto, senhor, esse sacerdote amaldiçoa
invocando o nome de Deos, a um man-
cebo, somente por este otferecer o seu
preslimo a um miserável, seu semelhante/
Sr. conde, o clero de hoje eslá gangre-
nado, lodo corrupto!

O Sr. d Avrigny.—Muito bem!
Alberto.—Senhor, V. Ex.a foi moço;

na sua mocidade, sem duvida, ha uma
pagina intima,—a do amor...

O Sr. d'Avrigny.—Trata-se de amor?
Muito >bem; continuae.

Alberto.—Sim, Sr. conde. Considero
ousadia o que pretendo fazer, sei que a
nossa liberdade tem um limite, aprecio
sumamente a distancia que existe entre:
as d tias classes: nobre e plebea, estou
certíssimo dos devores que o pobre deve
ter para com o rico, e comludo. vim im-
piorar-vos a mão de vossa filha.

O Sr. d Avrigny.—Para algum fidalgo
certamente?

Alberto.—Para mim, senhor.
O Sr. d'Avrigny .-^-Esiá louco ?
Alberto.—Não sei de certo.
O Sr.dAvrigny.—Como vosclmmaes?
Alberto.—Alberto de Mengis.
O Sr» d'Avrigny .—De quem dcseea-

deis?
Alberto.—De Deos, senhor.
O Sr. d'Avrigny.—Quem vos educou?
Alberto.—O mundo.
O Sr. d'Avrigny.—Qual é a vossa aris-

tocracia ? Quaes são os vossos titules de
nobreza ?

Alberto, indicando o livro.—Ahiestão:
lêde-os l (Sahe com passos firmes e va-
garosos). 'W
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SCENA 7.a
0 Sr. d'AVRIGNY,—SO'.

0 Sr. d'Avrigny.—E' neste livro que
estão os seus titules de pobreza; vejamos
[Pausa), « A Ella». . » (Largao livro.
E' poezia dedicada, laivo?, a minha filha.

SCENA 8a
05 MESMOS E PAU LI NA.

Pdulina. —--Eu amo-o!
O Sr. d'Avrigny.r-() que dizeis? !

Pauüna, tu amas? Ahi quanto sou bar-
baro! Hoje mesmo irei pedir-lhe per-
dão L.. Oh J serás sua esposa!

Criado.—O Sr. Filippe de SVJarcey !
SCENA 9.a

OS. MESMOS E FILIPPE.
Felippc.—tá sei, acha-se em sessão

secreta com a vossa filha ?
O Sr. d'Avrigny. —• Enganastes-vos.

Sentemo-nos (Sêntão-se) A que vindes?
í^7/ppe.--Distiahir-vos,^conlan(lo-vos

uma Itisio!ia. Consta-me que o Embaixa-
dor de Parma acaba de chegar (1'Italia,
em busca d<> verdadeiro duque de Parma.

O Sr. d'4vrigny.—Não vos compre-
hendo. O verdadeiro duque de Parma?

Filippe.—O que actualmente governa
é um regente, deixado pelo duque. Di-
zem que elle, tendo ido viajar, desapare-
ceu aos olhos da sua comitiva ao chegar
ás fronteiras da Suissa. Corre por ahi que
elle se acha aqui.

O Sr. d'Avrigny.-—Considero incertos
os boatos que annuncião a sua estada
aqui.

Filippe.—Ha vinte annos que não se
sabe noticias suas, de sua mulher] e de
um filho. Consta que o conde Henrique
tem em sen poder um dos seus desceu-
dentes. Mas, como o conde tem 3 filhos,
ignora-se qual dos quatro é o filho do
duque. (Pausa). Se não me engano, elle,
disfarçado, freqüenta as nossas casas.

O Sr. d'Avrigny.—Talvez!
Filippe.—Tenho certeza.

,'Creado, cio Sr. dyAvrigny.—W bilhete
de um senhor, que espera.

O Sr. d'Avrigny, lendo.—O Embaixa-
dor de Parma. (Sahe apressado).

SCENA 10.a
FILIPPE E PAULINA.

Filippe.—Minha senhora, hoje mesmo
Alberto sahe de Paris.

20-1 %£

Paulina.— Elle! ah! (Cahe sobre uma
cadeira).

Filippe*—À nobreza querendo unir-se
ao poviléo l Como contrasta o presente
com o passado l

(Cafie o pano.)
FIM DO SEGUNDO ACTO.

ACTO 3. o
A DESPEDIDA E O COFRE.

Sala em casa de Alberto.—E' noite. Ao levan-
tar o panno ouve-se dar 8 horas.

SCENA l.a
FILIPPE E ALBERTO, assentados.

Alberto.—Deos sabe o que sinto !
Filippe.—Não le resolves a ficar?
Alberto.—Não, jate disse.
Filippe.—E' ella quem te pede.
Alberto.—Não importa! Seja quem ior.

Fui insultado em sua casa.—Vae dizer-
lhe que parto amando-a, e que se me
ama espere que algum dia virei pedir-lhe
o cumprimento da íe jurada.

Filippe.—Dir-lhe-hei. Antes de parti-
res. - .

Alberto.—Irei dizer-lhe adeus.
Filippe.—Mo te esqueças de Arthur,

e daquelles que, como elle, são teusami-
gos (Vai a sahir e encontra-se com Ar-
thnr.) Agora mesmo acabava de dizer
muito mal de ti ao nosso amigo Alberto.

SCENA 2.a
OS MESMOS E ARTHUR.

Artimr.—Sim, nosso amigo; é digno
de se-lo. (A' parte) Em breve a minha
vingança será completa.

Alberto.—Tanta bondade.. .
Arthur.—Não é bondade, éo cumpri-

mento de um dever. (A' parle). Empre-
guemos todos os meios (Alto) Sou um
homem sem juizo, hoje, porem, vim re-
mediar o mal que lhe fiz, vim pedir-lhe
que de novo freqüente a nossa casa (Pau-
sa). Oh ! muitas vezes abusamos do nosso
poder, sem sabermos com quem lidamos!
Aquelie nossoencontro em Bolonha,aquei-
les insultos infundados, aqnelle desafio,
aquellas palavras sarcásticas que lhe di-
rigi na rua da Muda provarão quanto sou
louco! A sua generosidade para comigo
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fez-me tomar a mim. Insultei-o sem saber
quem era o Senhor, disse mal de sua fa-
miliá, quando ella é mais nobre do que a
minha!—

Não me queira mal, conceda-me a sua
amizade, depois de me haver perdoado
os impropérios que lancei sobre os des-
cendenles do melhor poeta, do-mais il-
lustrado dos Francezes!

Alberto.—Tudo esqueço! Antes de
deixar Paris—irei dizer-lhe o meu ultimo
adeus.

Arlhur.—Vai deixar Paris? abando-
narPaulina? (A7 parte). E'impossível
tanta felicidade!

Alberto.-Por ella deixo tudo quanto me
écaro! Tendo ido por sua ordem, pe-
dil-a em casamento, o conde, abusando
do nome que lhe concede o seu titulo,
respondeo-mecom insultos!

Arthur, aparte.—Era o que devia es-
perar (Alto). E' só por isto que deixa
Paris, seus amigos, ella? Não. não par-
lira / (A9 parte). Custa-me a crer em lan-
Ia ventura!

Filippe.—Alberto, agora mesmo irei
levar a tua resposta á joven condessa.

Arthur.—iremos juntos.
Filippe.—Partamos.
Alberto.—Já?
Arthur.—Voltarei mais tarde para con-

versarmos.
Alberto.—Fico esperando-o.
Arthur.—Adeus!
Filippe.—Alé !...

Alberto.—Quando quizer. (Só) Quanto
são felizes aquelles só porque possuem
um nome herdado!

SCENA 3.a
0 MESMO, ÂNGELO e depois DUPIN.

Alberto.—Vinde, meu amigo; muito
temos que fallar. Primeiramente sabereis
que estou resolvido a sahir de Paris hoje
mesmo, se possível fôr.

Ângelo.—Eu voltarei para a . minha
querida cabana, no bosque de Bolonha,
irei fruir momentos de gozo, irei ver no-
vãmente a aurora, com seus dedos de
roza, abrir as portas douradas do soberbo
palácio do dia, irei lambem passar horas
de amargura, viver em completo isola-
mento, prantear a perda da vossa ami-
zade ! *..

Alberto.—Oh ! não prosigaes 7
¦ Ângelo.—Bem sei que sois meu amigo,
que jamais a minha nogenta edespresiveí
ligura sahirá da vossa presença, mas tatu-
bem sei que sois um bárbaro, um louco!
Desejaes sahir de Paris no momento em
que a gloria vos acenajjrisonha e quando
a felicidade sorri-se para mim! Ide! parti!Demorai vos ? Quem vos delem ?

Alberto, aparte,—Men Deos, que vin-
calo occulto me prende a este homem?
Tremo ao incaral-o ! Sinto-me perturba-
do quando elle me falia!

Ângelo.—Hoje sei com quem lido! O
meu olhar tudo peneira, meu coração
tudo conhece, a minha pratica do mundo
mostra-me tudo.—

Esse Filippe de Marcey tem um aspecto
medonho, um gênio altivo e desconfiado;
mas tem um coração de virgem, uma
alma de anjo! O seu exterior contrasta
em tudo com o seu interior!—O Doutor
Ratou! é ambicioso de nome e de gloria,inimigo dos pobres., tlespresa#mesmo os
indigentes! Se consentio em curar-me
foi porque aspira mais um ramo para a
sua coroa de gloria!

Homens, como Raoul, são indignos
de toda e qualquerrelação / Ordeno-vos,
portanto, que não o recebaes aqui /

Alberto.—Meu Deos!
Ângelo.—O Sr. d'Avrigny, é digno de

elogios. E' volúvel quandoj pratica um
mal e firme quando se resolve a fazer
bem/ E'orgulhoso, mas o seu orgulho
não ofíende aos seus inferiores / ...Paul.-
na... ., -

Alberto.—Fallae, fnllae! -
Arthur.—Encerra em si tudo quantoé lovavei; belleza, bondade, candura e

honra.
Alberto.—Obrigado, obrigado!
Ângelo.—O tal Sr. Arthur éáum....

traidor! Ri-se na vossa presença paramordervos asoccultas! Vós sois.. ..
A vossa sahida de Paris prova quanto és
mão!

Alberto.—Eu ficarei;
Ângelo, â parte.—Em (\n\V(Allo) E's

um volúvel, ura criançola (Ri-se).
[[Continua).

Tip. Imparcial de J. R. de A. Marques.


